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Exercício; 2021

DECRETO N® 73 , DE 11 DE MAIO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
imDortância de RS436.100,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 03 01 Controladoria Geral do Município

44 04.122.0002.2006.0000 Manutenção da Controladoria Geral do Município
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDiCA
001 Recursos Ordinários
100 000

1.500,00

F.R.: 1 001 00

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

53 02.061.0002.2010.0000

3.3.90.91.00

001

100 000

Despesas com precatórios
SENTENÇAS JUDICIAIS

Recursos Ordinànos

Geral

156.000,00
F.R.; 1 001 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

204 28.041.0002.2023.0000

ír 00 71 rví

001

100 000

Encargos com parcelamento da divida
ORlWriDAl na niuiriA r.OMTRATlIAJ, RP-ÍU^AT^íO

Recursos Ordinários

Geral

55.000,00
PR- 1 lyii 00

01 08 02 Fundo Municiai de Assistência Social

1677 08.243.0007.2166.0000
á 1 00 1300

311

400 000

Programa Primeira Infância no SUAS
nORiriAÇAP.P BATROWAIA

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN

Assistência Social

10.000,00
PR- 1 311 00

1686

1687

08.244.00072106.0000

3.3.90.47.00

311

I

08.122.00072170.0000

3.3.90.47.00

311

400 002

Manut. do Progr. índice de Gestão Descentralizada - IGD-M
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
Transferência de Recursos do Fundo Nacio]
Aoolo I - fROOfxAiviTMS

ia Social - FN

6.000,00
F.R,: 1 311 00

6.000,00

F.R.; 1 311 00

AçSes para Enfrentamento do Coronavirus - covid-19
OBRIGAÇÕES TRIBUfÁRIAS E COffTRIBUTIVAS
TrsnsferênciajleJ^eMiksos do Fundo Nacional de
RECURSS

ência Socia - FN








